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PORTARIA N°. 023/2016 

 

 

 

Concede Férias Regulamentares ao 

Assessor Legislativo Tarcísio 

Franceschet. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Farroupilha – RS, Sr. Raul 

Herpich, no uso de suas atribuições 

 

RESOLVE 

 

Conceder ao Assessor Legislativo Tarcísio Franceschet, quinze (15) dias de 

férias regulamentares, correspondente ao período aquisitivo de 16/06/2015 à 

15/06/2016, a partir de 18/08/2016. 

 

Gabinete da Presidência em 01 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

Raul Herpich 

Vereador Presidente 

 

 

Registre-se e Publique-se 

Em 01 de agosto de 2016  

 

 

 

Duilus André Pigozzi 

Secretário Executivo 

 
 

http://www.camarafarroupilha.rs.gov.br/

